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INDICAÇÃO

A vereadora MARIA HELENA KRUMMENAUER, da Bancada do MDB, com o apoio dos vereadores que abaixo subscrevem, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 204 do Regimento Interno, a presente indicação ao Senhor Prefeito Municipal, sugerindo a alteração da norma municipal que dispõe sobre a avaliação dos estudantes público-alvo da Educação Especial no âmbito do Atendimento Educacional Especializado (AEE), de modo a permitir que essa avaliação possa ocorrer por meio de parecer descritivo, atribuição de notas ou ambas as formas, conforme decisão colegiada da junta pedagógica inclusiva.
A proposta busca garantir que alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e demais estudantes da educação especial tenham um processo avaliativo mais justo, completo e individualizado, considerando suas potencialidades e respeitando seu ritmo de aprendizagem.
A adoção de critérios combinados — parecer descritivo e notas — contribuirá para um acompanhamento mais fiel do desempenho acadêmico, auxiliando na definição de estratégias pedagógicas mais adequadas, beneficiando estudantes, famílias e profissionais da educação.
Trata-se de uma medida alinhada aos princípios da inclusão, equidade e valorização das potencialidades individuais, que reforça o compromisso do Poder Público Municipal com a efetividade da inclusão escolar e a garantia de direitos educacionais.


	Três Passos, 5 de agosto de 2025.



Maria Helena Krummenauer
Vereadora da Bancada do MDB


Dauri Lair Morgenstern
Vereador da Bancada do MDB 
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